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Hugo Pablo Pereira Santos

CNPJ. 28.600.422/0001-17

Processamentos de Dados e Digitação: CNES/SIA/SIHD/BPA/APAC/RAAS/BOLSA FAMÍLIA/

E-SUS- PRONTUÁRIO ELETRÔNICO/E-SUS-TERRITÓRIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

RUA Severino Gregório Neto, N 11, CENTRO, SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PВ. – СЕР. 58.119-000- FONE:83-98829-1054

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA-PB.

28600422/0001-17
. HUGO PABLO PEREIRA SANTOS-ME

Rua Severino Gregório Neto, 11
CENTRO-CEР 58119-000

LSÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-РВ.

S.S. de Lagoa de Roça-PB., 12 de fevereiro de 2025.

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM QTD UND

ÚNICO 12 MESES

CONDIÇÕES:

SERVIÇOS

Serviços de Assessoria, Processamento de Dados e

Digitação dos Sistemas de Informações (SIA, FPO,
BPA CONSLIDADO, BPA INDIBIDUALIZADO, e BOLSA

FAMÍLIA) da Secretaria de Saúde do Município.

VALOR

MENSAL

EM R$

VALOR

TOTAL

EM R$

1.700,00 20.400,00

- Valor Total - R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)
Validade da Proposta – 60 dias

Hugo Palils P. Sonte
Hugo Pablo Pereira Santos

CNPJ. 28.600.422/0001-17

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 25DD.FB78.BBC3.8C16.0C97.24F1.CB92.DB8B. 
Proposta e Anexos - Hugo Pablo Pereira Santos ... Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:38. Responsável: Saionara L. Silva.
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MARINA BARBOSA LIMA DE SOUZA

Rua Luiz Carlos Viana da Silva, N° 57 - Res. Alto da Serra - Cuités - Campina Grande - PB

CEP: 58.404-793 - TELEFONE: 83-99169-3907

CNPJ: 39.373.173/0001-90

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

ITEM OTD UND

PROPOSTA DE PREÇOS

39373173/0001-90
MARINA BARSOSA LIMA DE SOUZA-ME

12392933480

Rua Luiz Carlos Viana Silva, 57
CUITÉS-CEP 58404-793

L .CAMPINA GRANDE-PBل

SERVICO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

AVALIAÇÃO,
2.100.00 25.200.00

ÚNICO 12 MESES

CONDIÇÕES:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE ASSESSORIA,

FATURAMENTO. CONTROLE E

CONSULTORIA,

MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO EM TODOS OS

SISTEMAS DE SAÚDE, NA ATENÇÃO PRIMARIA (APS),
NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, NA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.

- Valor Total — 25.200,00 (Vinte e Cinco Mil e Duzentos Reais)

- Validade da Proposta — 60 dias

Campina Grande, 13 de fevereiro de 2025.

marina Barlosa Bima de Scuza
Marina Barbosa Lima de Souzа

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: F2A2.3CE7.A1CB.C613.4924.F397.B41A.8D75. 
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CAMPINTEC
SERVIÇOS EM SAÚDE

Gestão e Auditoria em Saúde Pública, Consultoria, Digitação, Assessoria, Projetos e Processamento de Dados.

CNES/SIA/SIHD/BPA/APAC/RAAS/e-SUS PRONTUÁRIO ELETRÔNICO e-SUS – TERRITÓRIO (Agentes Comunitários de Saúde)

EMPRESARIAL LUIS AUGUSTO - RUA DEPUTADO EVERALDO DA COSTA AGRA, 127 - SALA 03 - SANTA ROSA

CAMPINA GRANDE - РВ - СЕР: 58.417-090 – FONES: 83-98785-5193

CPNJ: 27.039.466/0001-57

COTAÇÃO DE PREÇOS

A

Prefeitura Municipal de Serra Redonda.

27039466/0001-57)

VEMERSON DE LIMA ALMEIDA-М

R. Deputado Everaldo oa CostaAgra, 127-Sala 03

SANTA ROSA-CEP 58417-090

LCAMPINA GRANDE-PB.
Senhor (a) Secretário (a),

Atendendo a sua solicitação, informamos a nossa cotação de preços para:

Item Descrição do Serviço Quant. Valor Unit. Valor Total

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE

DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DE

INFORMAÇÕES (SIA, FPO, BPA CONSOLIDADO E
INDIVIDUALIZADO, BOLSA FAMILIA DA

SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE.

12 R$: 2.000,00 R$: 24.000,00

Valor Total da Proposta R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).

Validade da proposta: 60 dias

Campina Grande, 13 de fevereiro de 2025.

Uemerson de Lima Almeida

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0958.9FC2.75F0.FF8B.189F.3A4F.62A3.55F0. 
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SERRA REDONDA -PB

Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

Procuradoria Jurídica

RUA DOM ADAUTO, №°. 11, CENTRO, СЕР 58385-000, SERRA REDONDA/PB

PARECER JURÍDIСO

Referência: DV0000018/2025

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

I. RELATÓRIO

Dispensa de licitação. Contratação direta. Lei n

14.133/2021. Art. 75, inciso II. Assessoria,

processamento de dados e digitação dos sistemas

destinados ao uso do Fundo Municipal de Saúde.

Justificativa da escolha do fornecedor e do preço.

Regularidade documental. Viabilidade da contratação.

Trata-se da análise jurídica referente ao Processo Administrativo n°

250224DV00018, que versa sobre a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, de

empresa especializada para assessoria, processamento de dados e digitação dos sistemas
destinados ao uso do Fundo Municipal de Saúde do Município de Serra Redonda/PB.

A Prefeitura Municipal de Serra Redonda publicou o Aviso de Pretensa

Contratação Direta no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba, edição 3819, em

03/03/2025, manifestando interesse na obtenção de propostas adicionais, conforme

determinação do Art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/2021.

Foram apresentados três orçamentos para a contratação do serviço, conforme

descrito a seguir:

1. Marina Barbosa Lima de Souza ME - Valor total: R$ 25.200,00 (vinte e
cinco mil e duzentos reais);

2. Campintec Serviços em Saúde - Valor total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil

reais);

P
á
g
i
n
a 
1

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: A8EE.FDF3.ACFC.D3E3.F4A9.2FB4.8CFA.266F. 
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SERRA REDONDA-PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

GABINETE DO PREFEITО

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Saúde.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPAСНО

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II,

da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E

DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTЕ
MUNICIPIO.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela

seguinte regra:

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste

órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Serra Redonda PB, 24 de Fevereiro de

FRANCISCO BERNĀRDO DOS SANTOS

Prefeito

2025.

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: A04F.7E5B.43A8.261D.5502.FB38.AA49.2DD1. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:38. Responsável: Saionara L. Silva.

8

8



SERRA REDONDA -PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital:

2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de

entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Fevereiro de 2025.

CÓDIGO

1

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE

ESPECIALIZADA PARA

DEPROCESSAMENTО

EMPRESA

ASSESSORIA,

DADOS E

DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS

AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DESTE MUNICIPIO - SISTEMAS

DE INFORMAÇÕES (SIA, FPO, ВРА

CONSILIDADO, BPA INDIBIDUALIZADO Е

BOLSA FAMILIA DA SECRETARIA DE

SAUDE DESTE MUNICIPIO

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

UND 10 1.700,00 17.000,00

Total17.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 17.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: D673.076A.5EF3.2312.DC06.8CD7.DBF0.DDB5. 
Estimativa da despesa. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:38. Responsável: Saionara L. Silva.
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SERRA REDONDA -PB

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do
Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 10 (dez) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
contratados são fixos e i4.3.Os preços irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Serra Redonda - PB, 24 de Fevereiro de 2025.

ELISÁMA AZÉVEDO LIMA

SECRETÁRIA

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: D673.076A.5EF3.2312.DC06.8CD7.DBF0.DDB5. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - EТР

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS
DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA,
PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO

ETP 1

DESCRIÇÃO DO ITEМ

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA,
PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS
DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE

MUNICIPIO - SISTEMAS DE INFORMAÇÕES (SIA, FPO, ВРА
CONSILIDADO, BPA INDIBIDUALIZADO E BOLSA FAMILIA DA

SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO

UNIDADE QUANTIDADE

UND 10

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 77E3.3E79.C9F1.2571.F731.D9DE.7F6B.7B0F. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:38. Responsável: Saionara L. Silva.
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O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: Imediato;

Conclusão: 10 (dez) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária е
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de

novo certame, com consequente perda de economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda а
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na

contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. Salienta-se que a vigência da contratação será
determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 77E3.3E79.C9F1.2571.F731.D9DE.7F6B.7B0F. 
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benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para

a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se
apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Salienta-se que a Administração optou por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação até a
conclusão da licitação. Nesse caso o orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, sem prejuízo

da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas, sendo que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, nos termos

do Art. 24, da Lei 14.133/21.

A justificativa para a opção do orçamento estimado sigiloso, observadas os aspectos e características da

contratação, é fundamentada no entendimento da Administração no sentido de que, atribuindo-se o caráter

sigiloso do valor estimado, aumenta a dinâmica da competitividade no certame, com potencial fomento à

disputa e, consequentemente, ampliando a probabilidade da obtenção de melhores ofertas, e sem qualquer
prejuízo para os interessados, pela indispensável divulgação do detalhamento dos quantitativos e demais
informações necessárias para a devida elaboração de suas propostas.
A estimativa preliminar do valor da pretensa contratação, com a indicação dos elementos que lhe dão

suporte, constará de anexo classificado a este Estudo Técnico Preliminar - ETP, em decorrência da opção
administrativa pelo orçamento estimado sigiloso, conforme as disposições do Art. 18, § 1º, da Lei 14.133/21.

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução
indireta, sob o regime de empreitada unitário.por preçо

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com aa legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade
inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório

fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação
da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades

da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem

desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade
de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no

ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou
adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o

parcelamento na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa

contratação denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização
para a realização de subcontratação.
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SERRA REDONDA -PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

ANEXO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E

DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE
MUNICIPIO.

2.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em

tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução

do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital:

Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos

aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando,

além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo

relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também
de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que
realizaram com êxito contrações semelhantes.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 17.000,00.

Serra Redonda - PB, 24 de Fevereiro de 2025.

ELISAMA AZEVEDO LIMA

Secretária
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SERRA REDONDA -PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

GABINETE DO PREFEIТО

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

ОВЈЕТО: СONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE

DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DESTE MUNICIPIO.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as

indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como

o tratamento de seu impacto ambiental.

Serra Redonda - PB, 24 de Fevereiro de 2025.

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS

PrefeitoPreyeit
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SERRA REDONDA -PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital:

2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de

entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Fevereiro de 2025.

CÓDIGO

1

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE

ESPECIALIZADA PARA

DEPROCESSAMENTО

EMPRESA

ASSESSORIA,

DADOS E

DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS

AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DESTE MUNICIPIO - SISTEMAS

DE INFORMAÇÕES (SIA, FPO, ВРА

CONSILIDADO, BPA INDIBIDUALIZADO Е

BOLSA FAMILIA DA SECRETARIA DE

SAUDE DESTE MUNICIPIO

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

UND 10 1.700,00 17.000,00

Total17.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 17.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
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SERRA REDONDA -PB

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do
Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 10 (dez) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
contratados são fixos e i4.3.Os preços irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Serra Redonda - PB, 24 de Fevereiro de 2025.

ELISÁMA AZÉVEDO LIMA

SECRETÁRIA
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SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

SECRETARIA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

ОВJEТО: СONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE

DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESTE MUNICIPIO.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS

SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO -,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis são:

CÓDIGO

1

DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADE QUANTIDADE

10CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ...

ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE

UND

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Serra Redonda - PB, 24 de Fevereiro de 2025.

tes Iriss
ELIŚAMA AZÉVEDO LIMA
Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

SECRETARIA DE SAUDE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N DVO00018/2025
Serra Redonda - PB, 10 de Março de 2025.

1.0- DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADÁ PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS
DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO –, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização

dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser

efetuada junto a: HUGO PABLO PEREIRA SANTOS 08502097490 - R$ 17.000,00; pretenso contratado muito

bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,

apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,

conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, nos

termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0- DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria

legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação -
dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo

em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do
respectivo contrato.
Atenciosamente,

disxane
ELISAMA AZEVEDO LIMA
Secretária
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SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE
DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DESTE MUNICIPIO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
06.006 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 1008 2024 Manutenção das Ações de Saúde

10 302 1008 2026 Manutenção de Atividades de Outros Programas SUS – Fundo a Fundo

10 302 1008 2027 Manutenção das Atividades de Saude (Fms/Fus)
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Serra Redonda - PB, 24 de Fevereiro de 2025.

GETULIO SILVA DE ANDRADE

Secretario de Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ÁSSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS

DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E

DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE

MUNICIPIO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aosaos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado

e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda а

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO

1

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS

SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DESTE MUNICIPIO – SISTEMAS DE INFORMAÇÕES (SIA,

FPO, BPA CONSILIDADO, BPA INDIBIDUALIZADO E BOLSA

FAMILIA DA SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIО

UNIDADEQUANTIDADE

UND 10

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as

hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 8119.88DD.7588.41BB.599B.018D.1635.FAE8. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:38. Responsável: Saionara L. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/03/2025 às 09:38:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 36512/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00018/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS
E DIGITAÇÃODOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Hugo Pablo Pereira Santos 08502097490
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 28.600.422/0001-17
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 25.200,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MARINA BARBOSA LIMA DE SOUZA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 39.373.173/0001-90
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 24.000,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CAMPINTEC SERVIÇOS EM SAUDE LTDA-ME
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.039.466/0001-57
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a8eefdf3acfcd3e3f4a92fb48cfa266f

Autorização da autoridade competente Sim a04f7e5b43a8261d5502fb38aa492dd1

Estimativa da despesa Sim d673076a5ef32312dc068cd7dbf0ddb5

Estudo Técnico Preliminar Sim 77e33e79c9f12571f731d9de7f6b7b0f

Formalização de demanda Sim d673076a5ef32312dc068cd7dbf0ddb5

Justificativa de preço Sim d194743c8e357f19ac459aa41d16d211

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7315c9c496b8b53a289311cd741cc1b8

Previsão Orçamentária Sim b640bd05f83cd238d0e8d8a52b1cb838

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 811988dd758841bb599b018d1635fae8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Hugo Pablo Pereira Santos
08502097490

Sim 25ddfb78bbc38c160c9724f1cb92db8b

Proposta 2 - Proposta e Anexos - MARINA BARBOSA LIMA DE SOUZA Sim f2a23ce7a1cbc6134924f397b41a8d75

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 2356.EB29.D7A3.9668.7A37.679A.B577.1198. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:38. Responsável: tramita.
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 3 - Proposta e Anexos - CAMPINTEC SERVIÇOS EM SAUDE
LTDA-ME

Sim 09589fc275f0ff8b189f3a4f62a355f0

João Pessoa, 25 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA,
PROCESSAMENTO DE DADOS E DIGITAÇÃO DOS
SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº
DV00018/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de
Impostos: 06.006 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301
1008 2024 Manutenção das Ações de Saúde 10 302 1008 2026
Manutenção de Atividades de Outros Programas SUS – Fundo
a Fundo 10 302 1008 2027 Manutenção das Atividades de
Saude (Fms/Fus) 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final
do exercício financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Serra Redonda e: CT Nº 00022/2025 -
11.03.25 - HUGO PABLO PEREIRA SANTOS 08502097490 -
R$ 17.000,00. 

Publicado por:
Saionara Lucena Silva Cavalcante
Código Identificador:67C4AD27

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 13/03/2025. Edição 3826
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

24/03/2025, 09:02 Município de Serra Redonda

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/67C4AD27/2afd4035967042484ec47048a75a99772afd4035967042484ec47048a75a9977 1/1
Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 558B.0633.955C.5CDE.1532.6D55.4E69.B2CF. 

Comprovante de publicidade. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: Saionara L. Silva.
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SERRA REDONDA - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE
DADOS E DIGITAÇÃO DOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DESTE MUNICIPIO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
06.006 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 1008 2024 Manutenção das Ações de Saúde

10 302 1008 2026 Manutenção de Atividades de Outros Programas SUS – Fundo a Fundo

10 302 1008 2027 Manutenção das Atividades de Saude (Fms/Fus)
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Serra Redonda - PB, 24 de Fevereiro de 2025.

GETULIO SILVA DE ANDRADE

Secretario de Finanças

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: B640.BD05.F83C.D238.D0E8.D8A5.2B1C.B838. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: Saionara L. Silva.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

GERAL 2.876.177
DATA DE

-2 VIAEXPEDIÇÃO
ESTADO DA PARAINA

07/06/2016 V-02

P-129NOME
HUGO PABLO PEREIRA SANTOS

FILIACÃO JOSÉ ALEXANDRE DOS SANTOS
ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS

NATURALIDADE
DATA DE NASCIMENTO

CAMPINA GRANDE-PB 05/01/1998
DOC ORIGEM

NASC.N. 6474 FLS.182 LIV.AO8

CARTORIO SÃO S.L.DA ROÇA-PB

085.020.974-90
as AD Hugs Palle Reire Sontos
MarousA. B. Lavet Jr. A+

CARTEIRA DE IDENTIDADE

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0563.34CD.8A6D.4293.D56A.F93A.10ED.DD36. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: Saionara L. Silva.

36

36



CAGEPA

A purie oho Pse

REFERÊNCIA

GOVERNO
DA PARAÍBА

O1 T/2024

DADOS DO CLIENTE:

ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS

RUA SEVERINO GREGORIO NETO, 11 CENTRO
SAO SEBASTIAO LAGOA DE ROCA PB 58119-000

INSCRICAO: 138 001.270 0037 eеe

MATRICULA

68357737

ECONOMIAS:

Residencial: Comercial Industrial: 0 Público: 0

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO:

Situação água: LIGADO Situoção esgolo:

Hidråmeto Deta da leitura enterior

A21HW0118792

Letura onterior

444

Ltr

Condição de leitura:

REALIZADA

otuol

460

Consumo

16

(m²)

POTENCIAL

Condição do foturomento
REAL

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA
EXICITA ANALRADAS CONTO

Número de dio

31

20/09/2024

Dato da próxima leiture
22/11/2024

HISTÓRICO
MAr

DE CONSUMO

COL TOTAIS

2.83

DADOS RETEKONTES A: AG0/2824 PORTARIA 85/2817

CONSUMO DE ÁGUA/ESGOTO E SERVICOS:

DESCRICAO

AGUA

RESIDENCIAL 1 UNIDADE(S)
ATE 10 M3 - 50.89 POR UNIDADE

11 M3 A 20 M3 - R$ 6.57 POR M3

ESGOTO

BET/2824
AGO/2824

L/2924

301/2824 13
1/24

R/2024

CONSUMО TOTAL(R$)

50,89
39,42

10 M3

6 M3

eay

DATA HORA DA IMPRESSÃO: 21/10/2024 09:5:59

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS: R$ 8.35 PIS E COFINS LEI 12,741/12

SVANO

OUT/2024

VENCIMENTO

26/10/2024 TOTAL CRS): 90,31

INFORMAÇÕES AO CLIENTE

"MULHER QUE SE AMA, SE CUIDA. OUTUBRO ROSA - CAMPANHA EM PROL DA

DETECCAO PRECOCE DO CANCER DE MAМА"

CAGEPA

Motriculo: 68357737

GOVERNO
DA PARAÍBА

Vencimento:26/10/2024 Total (R$):90.31

P
A
G
U
E C

O
M

82650000000 3 90310010138 0 06835773701 1 10202470003 5

Digitalizado com CamScanner
Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0563.34CD.8A6D.4293.D56A.F93A.10ED.DD36. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: Saionara L. Silva.

37

37



22/05/2024. 11:59 about:blank

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.600.422/0001-17

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

28.600.422 HUGO PABLO PEREIRA SANTOs

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DATA DE ABERTURA

08/09/2017

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados

anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5- Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SEVERINO GREGORIO NETO

СЕP

58.119-000

| BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDERECO ELETRÔNICO

HUGOPABLO84@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO COMPLEMENTO
11

MUNICÍPIO

SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA

TELEFONE

(83) 3387-1054

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2024 às 11:59:46 (data e hora de Brasília).

about:blank

PORTE

ME

PB

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/09/2017

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Página: 1/1

1/1

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0563.34CD.8A6D.4293.D56A.F93A.10ED.DD36. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 5739.F22A.A805.72A3

Nome Empresarial:

28.600.422 HUGO PABLO PEREIRA SANTOS

Endereço:

SEVERINO GREGORIO NETО

Emitida no dia 27/01/2025 às 10:48:35

Número: Complemento:
11

Bairro: Município: CEP:

CENTRO SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 58119-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:

16.465.421-6 ATIVO 28.600.422/0001-17

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na

página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0563.34CD.8A6D.4293.D56A.F93A.10ED.DD36. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

Secretaria de Finanças

Cidade que avanga

CERTIDÃO NEGATIVA PESSOA JURÍDICA

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e de acordo com as

informações prestadas pela seção de tributos desta entidade, que a Firma: HUGO
PABLO PEREIRA SANTOS, CNPJ: 28.600.422/0001-17, com endereço: Rua

Severino Gregorio Neto, 11, Centro, São Sebastião de Lagoa de

Roça/PB, ESTÃO QUITES COM OS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Ficam, todavia ressalvados os Direitos da Divisão de Finanças do

Município, cobrar qualquer débito que vem a ser posteriormente apurados. Do que para

constar, passei a presente CERTIDÃO que tem validade de 120(cento e vinte) dias.

São Sebastião de Lagoa de Roça, 27 de janeiro de 2025.

GLORICLENIA SANTOS JORGE NASCIMENTO

SECRETARIA DE FINANÇAS

R. José Rodrigues Coura, 53, Centro CNPJ. 08.742.439/0001-00 • Tel.(83) 3387-1066 E-mail: prefeitura@lagoaderoca.pb.gov.br • Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0563.34CD.8A6D.4293.D56A.F93A.10ED.DD36. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: Saionara L. Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos

criminais ativos, originários no 2º grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
nada consta contra:

28.600.422/0001-17CNPJ:

Razão Social: 28.600.422 HUGO PEREIRA SANTOS
Nome Fantasia: HUGO PEREIRA SANTOS

Certidão emitida às 16:53 de 19/02/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: j5wD.5U8U. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0563.34CD.8A6D.4293.D56A.F93A.10ED.DD36. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: Saionara L. Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 28.600.422/0001-17

Razão Social: 28.600.422 HUGO PEREIRA SANTOS

Nome Fantasia: HUGO PEREIRA SANTOS

Certidão emitida às 16:53 de 19/02/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: PmCE2tK+. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0563.34CD.8A6D.4293.D56A.F93A.10ED.DD36. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: Saionara L. Silva.
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Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0563.34CD.8A6D.4293.D56A.F93A.10ED.DD36. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

OPLS

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 28.600.422/0001-17

Razão Social: 28.600.422 HUGO PEREIRA SANTOS

Nome Fantasia: HUGO PEREIRA SANTOS

Certidão emitida às 16:53 de 19/02/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 1h9b.6Kd5. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 0563.34CD.8A6D.4293.D56A.F93A.10ED.DD36. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: Saionara L. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/03/2025 às 09:42:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 36514/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000000222025
Data da Publicação: 13/03/2025
Data da Assinatura: 11/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 17.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAASSESSORIA, PROCESSAMENTO DE DADOS
E DIGITAÇÃODOS SISTEMAS DESTINADOS AO USO DO FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.
Contratado (Nome): Hugo Pablo Pereira Santos 08502097490
Contratado (CNPJ): 28.600.422/0001-17

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 558b0633955c5cde15326d554e69b2cf

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 056334cd8a6d4293d56af93a10eddd36

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b640bd05f83cd238d0e8d8a52b1cb838

Contrato ou instrumento equivalente Sim 24f8fc368b030d9befe371ce8ec4355c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 25 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 5AE0.67CB.5B42.5C26.5443.82DD.C74A.E9F3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

36512/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/03/2025 às 09:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 36514/25 ao Documento 36512/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 36512/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 29 - 33 24f8fc368b030d9befe371ce8ec4355c

Comprovante de publicidade 34 558b0633955c5cde15326d554e69b2cf

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 35 b640bd05f83cd238d0e8d8a52b1cb838

Comprovantes de regularidade da contratada 36 - 49 056334cd8a6d4293d56af93a10eddd36

RECIBO PROTOCOLO 50 5ae067cb5b425c26544382ddc74ae9f3

João Pessoa, 25 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/03/2025 11:25. Validação: 2A5C.50D7.3AE0.7C5A.E18A.31A4.6D3F.4FC1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 36512/25. Data: 25/03/2025 09:42. Responsável: tramita.
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